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E.lfado de l\4afo-GroIIO 

LEI Na 428 , de 3 de outubro de 1 951. 

Reserva 3 600 hectare. ~e terra.ft~ 
volutas,.destinadae aO patrimOn1~ da eede 
do Munic1p10 de Mato Groseo, e da outras 
providências. 

{ 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO I 
• PAÇO saber que a A.sembleia Leg1s1ativa dO Estado decreta 

e eu sanc10no a seguinte lei: 
Art1go la - P1ca r.,ervaaa uma área de 3 600 Aectares de 

terras devo~utas, onde esta. situada ~ povoaçã9d. Vila ~ela, desti 
nadas a constituir o patr1mon1o da sede do mun1cip10 de Iiato G])()i . . . 
aO. 

Artigo 28 - Vetado. 
Artigo 38 - Vetado. 

Artigo 40 - Esta le1 ~trará em ~1gor na data de s~ publ~ 
cação. revogadas a. d1spoa1çoes em contrar10. ~ 

Palácio ~enc .. stro, em CU1abá, 3 de outubro de 1 951, 130a 
da Independência e 638 da República • 
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